 LEI Nº 2.580, DE 04 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção do serviço de plantão 24 horas pela COPASA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica a Companhia de Saneamento do Estado de Minas Gerais – COPASA-MG, obrigada a manter serviços de plantão  24 horas para  atendimento aos usuários do Município.

Art. 2º.  O plantão a que se refere a presente lei,  será divulgado por meio de informação impressa na conta mensal de água, emitida pela empresa concessionária de abastecimento de água nos três (03) meses subseqüentes  à publicação da mesma. 

Art. 3º .  Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 4º . Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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